
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM
ALTERADA PELA LEI Nº 689/92 DE 10/08/92

LE Nº 662/92

DIS.Ci DOBRE A INCIDÊNCIA DE ATUALI
ZAÇÃO Di VALURIS, NO PAGAMENTO COM

ATRARO Di VENCIMENTOS Dis SukVIDORES

FÓBLICO: MUNICIVAIS"4

Feço saber que a Câmara Municipal de Coxim, sta
do de Mato Grosso do vul, nprovou e o Senhor Prefoito amisGá.

pal, sanciona a seguinte Lois

Art, 14 — cerpre que pesos con atrazo, os venci
mentos dos Jervidores iúblicos Hunici

país, sorrerão atualização de seus valores, devendo, nesta
hipótese, efetuar o pagenento desses valores no «ês subsg
quente «o da referida ocorrências

P 1 o Consideraresowã com utraso, o paganervio
efetuado após o quínto dia do uês subsequento ao de sua com

petência;
9 2º - Os Índices de atualização dos velores pg

gos em dias: serão corr igidos pela Taxa Neferênciai (DR)

3 3º - O Irefeito junicipel, terá una  cerôncia
de OG (seis) dias pera efetuar o peganento dos vervidores rá
blicos ihunicipais,

Art. 22º » O não cumprimento, dolosamente, do eg
tabelecido ne presente Lei, constitui

rá crine na torna do art, 7º da Constituição Federal

Árte 5! - usta Lei entrará em vigor, &partir de
trintu dias, aués e su. publicação, revogadas as disposicõas
em contrério, DESPACHO:

De conform:iade com o artigo 78 da Lei
complemerítar :1.> 7 de 20 de novembro de 198! Sanciono a s;:i:rta Lei para que produza os seus
jurídicos e leçais efeitos.

Gabinete do Prefeito, 418 d RondeZ9G1
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